
	

TERMO	DE	REFERÊNCIA	-	SERVIÇO	SEI	Nº	25457601/2025	-	SAMA.UPP.AAD

1.	DEFINIÇÃO	DO	OBJETO,	INCLUÍDOS	SUA	NATUREZA,	OS	QUANTITATIVOS,	O	PRAZO	DO	CONTRATO
E,	SE	FOR	O	CASO,	A	POSSIBILIDADE	DE	SUA	PRORROGAÇÃO
1.1	 Objeto	 da	 contratação:	 Credenciamento	 de	 clínicas	 e/ou	 hospitais	 veterinários	 para	 prestação	 de	 serviços
médico-veterinários	em	animais	de	espécies	silvestres	solicitados	pelo	Parque	Zoobotânico	de	Joinville.
	
1.2	Especificações	técnicas:
	

ItemMaterial/Serviço Unid.
medida

1 28363	-	Procedimento	Veterinário	–	Sutura	Grande	Procedimento	cirúrgico	veterinário:	Suturas
complexas	de	ferimentos	profundos	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	pequeno	porte. Serviço

2 28364	-	Procedimento	Veterinário	–	Sutura	Grande	Procedimento	cirúrgico	veterinário:	Suturas
complexas	de	ferimentos	profundos	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	médio	porte. Serviço

3 28365	-	Procedimento	Veterinário	–	Sutura	Grande	Procedimento	cirúrgico	veterinário:	Suturas
complexas	de	ferimentos	profundos	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	grande	porte. Serviço

4 28366	-	Procedimento	Veterinário	–	Sutura	Grande	Procedimento	cirúrgico	veterinário:	Suturas
complexas	de	ferimentos	profundos	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	pequeno	porte. Serviço

5 28367	-	Procedimento	Veterinário	–	Sutura	Grande	Procedimento	cirúrgico	veterinário:	Suturas
complexas	de	ferimentos	profundos	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	médio	porte. Serviço

6 28368	-	Procedimento	Veterinário	–	Sutura	Grande	Procedimento	cirúrgico	veterinário:	Suturas
complexas	de	ferimentos	profundos	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	grande	porte. Serviço

7 28369	-	Procedimento	Veterinário	–	Sutura	Grande	Procedimento	cirúrgico	veterinário:	Suturas
complexas	de	ferimentos	profundos	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	pequeno	porte. Serviço

8 28370	-	Procedimento	Veterinário	–	Sutura	Grande	Procedimento	cirúrgico	veterinário:	Suturas
complexas	de	ferimentos	profundos	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	médio	porte. Serviço

9 28371	-	Procedimento	Veterinário	–	Sutura	Grande	Procedimento	cirúrgico	veterinário:	Suturas
complexas	de	ferimentos	profundos	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	grande	porte. Serviço

10 28372	-	Procedimento	Veterinário	-	Transfusão	de	Sangue	Procedimento	ambulatorial	veterinário:
Transfusão	de	Sangue	-	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	pequeno	porte. Serviço

11 28373	-	Procedimento	Veterinário	-	Transfusão	de	Sangue	Procedimento	ambulatorial	veterinário:
Transfusão	de	Sangue	-	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	médio	porte. Serviço

12 28374	-	Procedimento	Veterinário	-	Transfusão	de	Sangue	Procedimento	ambulatorial	veterinário:
Transfusão	de	Sangue	-	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	grande	porte. Serviço

13 28375	-	Procedimento	Veterinário	-	Transfusão	de	Sangue	Procedimento	ambulatorial	veterinário:
Transfusão	de	Sangue	-	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	pequeno	porte. Serviço
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14 28376	-	Procedimento	Veterinário	-	Transfusão	de	Sangue	Procedimento	ambulatorial	veterinário:
Transfusão	de	Sangue	-	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	médio	porte.

Serviço

15
28377	-	Procedimento	Veterinário	-	Transfusão	de	Sangue	Procedimento	ambulatorial	veterinário:
Transfusão	de	Sangue	-	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	grande	porte. Serviço

16 28378	-	Procedimento	Veterinário	-	Transfusão	de	Sangue	Procedimento	ambulatorial	veterinário:
Transfusão	de	Sangue	-	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	pequeno	porte. Serviço

17 28379	-	Procedimento	Veterinário	-	Transfusão	de	Sangue	Procedimento	ambulatorial	veterinário:
Transfusão	de	Sangue	-	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	médio	porte. Serviço

18 28380	-	Procedimento	Veterinário	-	Transfusão	de	Sangue	Procedimento	ambulatorial	veterinário:
Transfusão	de	Sangue	-	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	grande	porte. Serviço

19 28381	-	Procedimento	Veterinário	–	Internação	Procedimento	de	internação	(diárias)	–	incluso
medicações	para	internamento	de	aves	de	pequeno	porte. Serviço

20 28382	-	Procedimento	Veterinário	–	Internação	Procedimento	de	internação	(diárias)	–	incluso
medicações	para	internamento	de	aves	de	médio	porte.

Serviço

21 28383	-	Procedimento	Veterinário	–	Internação	Procedimento	de	internação	(diárias)	–	incluso
medicações	para	internamento	de	aves	de	grande	porte. Serviço

22 28384	-	Procedimento	Veterinário	–	Internação	Procedimento	de	internação	(diárias)	–	incluso
medicações	para	internamento	de	mamíferos	de	pequeno	porte. Serviço

23 28385	-	Procedimento	Veterinário	–	Internação	Procedimento	de	internação	(diárias)	–	incluso
medicações	para	internamento	de	mamíferos	de	médio	porte. Serviço

24 28386	-	Procedimento	Veterinário	–	Internação	Procedimento	de	internação	(diárias)	–	incluso
medicações	para	internamento	de	mamíferos	de	grande	porte. Serviço

25 28387	-	Procedimento	Veterinário	–	Internação	Procedimento	de	internação	(diárias)	–	incluso
medicações	para	internamento	de	répteis	de	pequeno	porte. Serviço

26 28388	-	Procedimento	Veterinário	–	Internação	Procedimento	de	internação	(diárias)	–	incluso
medicações	para	internamento	de	répteis	de	médio	porte. Serviço

27 28389	-	Procedimento	Veterinário	–	Internação	Procedimento	de	internação	(diárias)	–	incluso
medicações	para	internamento	de	répteis	de	grande	porte. Serviço

28 28390	-	Procedimento	Veterinário	–	Eutanásia	Procedimento	ambulatorial	veterinário:	Eutanásia	–	incluso
analgesia	e	anestesia	para	aves. Serviço

29 28391	-	Procedimento	Veterinário	–	Eutanásia	Procedimento	ambulatorial	veterinário:	Eutanásia	–	incluso
analgesia	e	anestesia	para	mamíferos. Serviço

30 28392	-	Procedimento	Veterinário	–	Eutanásia	Procedimento	ambulatorial	veterinário:	Eutanásia	–	incluso
analgesia	e	anestesia	para	répteis. Serviço

31 28393	-	Procedimento	Veterinário	–	Oxigenoterapia	Procedimento	ambulatorial	de	oxigenoterapia	(diária)
–	para	aves. Serviço

32 28394	-	Procedimento	Veterinário	–	Oxigenoterapia	Procedimento	ambulatorial	de	oxigenoterapia	(diária)
–	para	mamíferos. Serviço

33 28395	-	Procedimento	Veterinário	–	Oxigenoterapia	Procedimento	ambulatorial	de	oxigenoterapia	(diária)
–	para	répteis. Serviço
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34 28396	-	Procedimento	Veterinário	–	Enucleação	Procedimento	oftálmico	veterinário:	Cirurgia	de
Enucleação	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	pequeno	porte. Serviço

35 28397	-	Procedimento	Veterinário	–	Enucleação	Procedimento	oftálmico	veterinário:	Cirurgia	de
Enucleação	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	médio	porte. Serviço

36 28398	-	Procedimento	Veterinário	–	Enucleação	Procedimento	oftálmico	veterinário:	Cirurgia	de
Enucleação	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	grande	porte. Serviço

37 28399	-	Procedimento	Veterinário	–	Enucleação	Procedimento	oftálmico	veterinário:	Cirurgia	de
Enucleação	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	pequeno	porte. Serviço

38 28400	-	Procedimento	Veterinário	–	Enucleação	Procedimento	oftálmico	veterinário:	Cirurgia	de
Enucleação	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	médio	porte. Serviço

39 28401	-	Procedimento	Veterinário	–	Enucleação	Procedimento	oftálmico	veterinário:	Cirurgia	de
Enucleação	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	grande	porte. Serviço

40 28402	-	Procedimento	Veterinário	–	Enucleação	Procedimento	oftálmico	veterinário:	Cirurgia	de
Enucleação	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	pequeno	porte. Serviço

41 28403	-	Procedimento	Veterinário	–	Enucleação	Procedimento	oftálmico	veterinário:	Cirurgia	de
Enucleação	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	médio	porte. Serviço

42 28404	-	Procedimento	Veterinário	–	Enucleação	Procedimento	oftálmico	veterinário:	Cirurgia	de
Enucleação	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	grande	porte. Serviço

43 28405	-	Procedimento	Veterinário	–	Esplenectomia	Procedimento	cirúrgico	veterinário:	esplenectomia
total	ou	parcial	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	pequeno	porte.	 Serviço

44 28406	-	Procedimento	Veterinário	–	Esplenectomia	Procedimento	cirúrgico	veterinário:	esplenectomia
total	ou	parcial	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	médio	porte. Serviço

45 28407	-	Procedimento	Veterinário	–	Esplenectomia	Procedimento	cirúrgico	veterinário:	esplenectomia
total	ou	parcial	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	grande	porte. Serviço

46 28408	-	Procedimento	Veterinário	–	Orquiectomia	Procedimento	urogenital	veterinário:	cirurgia
orquiectomia	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	pequeno	porte. Serviço

47 28409	-	Procedimento	Veterinário	–	Orquiectomia	Procedimento	urogenital	veterinário:	cirurgia
orquiectomia	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	médio	porte. Serviço

48 28410	-	Procedimento	Veterinário	–	Orquiectomia	Procedimento	urogenital	veterinário:	cirurgia
orquiectomia	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	grande	porte. Serviço

49
28411	-	Procedimento	Veterinário	-	Ovário	salpingo	histerectomia	(OSH)	Procedimento	urogenital
veterinário:	cirurgia	de	ovário	salpingo	histerectomia	(OSH)	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de
pequeno	porte.

Serviço

50
28412	-	Procedimento	Veterinário	-	Ovário	salpingo	histerectomia	(OSH)	Procedimento	urogenital
veterinário:	cirurgia	de	ovário	salpingo	histerectomia	(OSH)	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de
médio	porte.

Serviço

51
28413	-	Procedimento	Veterinário	-	Ovário	salpingo	histerectomia	(OSH)	Procedimento	urogenital
veterinário:	cirurgia	de	ovário	salpingo	histerectomia	(OSH)	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de
grande	porte.

Serviço

52
28414	-	Procedimento	Veterinário	-	Ovário	salpingo	histerectomia	(OSH)	Procedimento	urogenital
veterinário:	cirurgia	de	ovário	salpingo	histerectomia	(OSH)	incluso	analgesia	e	anestesia	para Serviço
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mamíferos	de	pequeno	porte.

53
28415	-	Procedimento	Veterinário	-	Ovário	salpingo	histerectomia	(OSH)	Procedimento	urogenital
veterinário:	cirurgia	de	ovário	salpingo	histerectomia	(OSH)	incluso	analgesia	e	anestesia	para
mamíferos	de	médio	porte.

Serviço

54
28416	-	Procedimento	Veterinário	-	Ovário	salpingo	histerectomia	(OSH)	Procedimento	urogenital
veterinário:	cirurgia	de	ovário	salpingo	histerectomia	(OSH)	incluso	analgesia	e	anestesia	para
mamíferos	de	grande	porte.

Serviço

55
28417	-	Procedimento	Veterinário	-	Ovário	salpingo	histerectomia	(OSH)	Procedimento	urogenital
veterinário:	cirurgia	de	ovário	salpingo	histerectomia	(OSH)	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de
pequeno	porte.

Serviço

56
28418	-	Procedimento	Veterinário	-	Ovário	salpingo	histerectomia	(OSH)	Procedimento	urogenital
veterinário:	cirurgia	de	ovário	salpingo	histerectomia	(OSH)	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de
médio	porte.

Serviço

57
28419	-	Procedimento	Veterinário	-	Ovário	salpingo	histerectomia	(OSH)	Procedimento	urogenital
veterinário:	cirurgia	de	ovário	salpingo	histerectomia	(OSH)	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de
grande	porte.

Serviço

58 28420	-	Procedimento	Veterinário	–	Cesariana	Procedimento	urogenital	veterinário:	cirurgia	para
cesariana	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	mamíferos	de	pequeno	porte. Serviço

59 28421	-	Procedimento	Veterinário	–	Cesariana	Procedimento	urogenital	veterinário:	cirurgia	para
cesariana	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	mamíferos	de	médio	porte. Serviço

60 28422	-	Procedimento	Veterinário	–	Cesariana	Procedimento	urogenital	veterinário:	cirurgia	para
cesariana	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	mamíferos	de	grande	porte. Serviço

61 28423	-	Procedimento	Veterinário	–	Celiotomia	Procedimento	cirúrgico	veterinário:	Celiotomia	-	incluso
analgesia	e	anestesia	em	aves	de	pequeno	porte. Serviço

62 28424	-	Procedimento	Veterinário	–	Celiotomia	Procedimento	cirúrgico	veterinário:	Celiotomia	-	incluso
analgesia	e	anestesia	em	aves	de	médio	porte. Serviço

63 28425	-	Procedimento	Veterinário	–	Celiotomia	Procedimento	cirúrgico	veterinário:	Celiotomia	-	incluso
analgesia	e	anestesia	em	aves	de	grande	porte. Serviço

64 28426	-	Procedimento	Veterinário	–	Laparotomia	Exploratória	Procedimento	cirúrgico	veterinário:
laparotomia	exploratória	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	mamíferos	de	pequeno	porte. Serviço

65 28427	-	Procedimento	Veterinário	–	Laparotomia	Exploratória	Procedimento	cirúrgico	veterinário:
laparotomia	exploratória	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	mamíferos	de	médio	porte. Serviço

66 28428	-	Procedimento	Veterinário	–	Laparotomia	Exploratória	Procedimento	cirúrgico	veterinário:
laparotomia	exploratória	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	mamíferos	de	grande	porte. Serviço

67 28429	-	Procedimento	Veterinário	–	Laparotomia	Exploratória	Procedimento	cirúrgico	veterinário:
laparotomia	exploratória	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	répteis	de	pequeno	porte. Serviço

68 28430	-	Procedimento	Veterinário	–	Laparotomia	Exploratória	Procedimento	cirúrgico	veterinário:
laparotomia	exploratória	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	répteis	de	médio	porte. Serviço

69 28431	-	Procedimento	Veterinário	–	Laparotomia	Exploratória	Procedimento	cirúrgico	veterinário:
laparotomia	exploratória	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	répteis	de	grande	porte. Serviço

70 28432	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Membro	Torácico	Procedimento	ortopédico
veterinário:	amputação	de	membro	torácico	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	pequeno	porte. Serviço
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71 28433	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Membro	Torácico	Procedimento	ortopédico
veterinário:	amputação	de	membro	torácico	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	médio	porte. Serviço

72 28434	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Membro	Torácico	Procedimento	ortopédico
veterinário:	amputação	de	membro	torácico	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	grande	porte. Serviço

73
28435	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Membro	Torácico	Procedimento	ortopédico
veterinário:	amputação	de	membro	torácico	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	pequeno
porte.

Serviço

74
28436	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Membro	Torácico	Procedimento	ortopédico
veterinário:	amputação	de	membro	torácico	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	médio
porte.

Serviço

75
28615	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Membro	Torácico	Procedimento	ortopédico
veterinário:	amputação	de	membro	torácico	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	grande
porte.

Serviço

76
28437	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Membro	Torácico	Procedimento	ortopédico
veterinário:	amputação	de	membro	torácico	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	pequeno
porte.

Serviço

77 28438	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Membro	Torácico	Procedimento	ortopédico
veterinário:	amputação	de	membro	torácico	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	médio	porte. Serviço

78 28439	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Membro	Torácico	Procedimento	ortopédico
veterinário:	amputação	de	membro	torácico	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	grande	porte. Serviço

79 28440	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Membro	Pélvico	Procedimento	ortopédico	veterinário:
amputação	de	membro	pélvico	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	pequeno	porte. Serviço

80 28441	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Membro	Pélvico	Procedimento	ortopédico	veterinário:
amputação	de	membro	pélvico	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	médio	porte. Serviço

81 28442	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Membro	Pélvico	Procedimento	ortopédico	veterinário:
amputação	de	membro	pélvico	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	grande	porte. Serviço

82 28443	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Membro	Pélvico	Procedimento	ortopédico	veterinário:
amputação	de	membro	pélvico	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	pequeno	porte. Serviço

83 28444	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Membro	Pélvico	Procedimento	ortopédico	veterinário:
amputação	de	membro	pélvico	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	médio	porte. Serviço

84 28445	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Membro	Pélvico	Procedimento	ortopédico	veterinário:
amputação	de	membro	pélvico	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	grande	porte. Serviço

85 28446	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Membro	Pélvico	Procedimento	ortopédico	veterinário:
amputação	de	membro	pélvico	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	pequeno	porte. Serviço

86 28447	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Membro	Pélvico	Procedimento	ortopédico	veterinário:
amputação	de	membro	pélvico	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	médio	porte. Serviço

87 28448	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Membro	Pélvico	Procedimento	ortopédico	veterinário:
amputação	de	membro	pélvico	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	grande	porte. Serviço

88 28449	-	Procedimento	Veterinário	–	Caudectomia	Procedimento	cirúrgico	veterinário:	caudectomia	-
incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	pequeno	porte. Serviço

28450	-	Procedimento	Veterinário	–	Caudectomia	Procedimento	cirúrgico	veterinário:	caudectomia	-Termo de Referência - Serviço 25457601         SEI 24.0.101148-4 / pg. 5



89 incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	médio	porte. Serviço

90 28451	-	Procedimento	Veterinário	–	Caudectomia	Procedimento	cirúrgico	veterinário:	caudectomia	-
incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	grande	porte. Serviço

91
28452	-	Procedimento	Veterinário	–	Caudectomia	Procedimento	cirúrgico	veterinário:	caudectomia	-
incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	pequeno	porte. Serviço

92 28453	-	Procedimento	Veterinário	–	Caudectomia	Procedimento	cirúrgico	veterinário:	caudectomia	-
incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	médio	porte. Serviço

93 28454	-	Procedimento	Veterinário	–	Caudectomia	Procedimento	cirúrgico	veterinário:	caudectomia	-
incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	grande	porte. Serviço

94 28455	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Fêmur	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	fêmur	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	pequeno	porte. Serviço

95 28456	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Fêmur	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	fêmur	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	médio	porte. Serviço

96 28457	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Fêmur	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	fêmur	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	grande	porte. Serviço

97 28458	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Fêmur	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	fêmur	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	pequeno	porte. Serviço

98 28459	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Fêmur	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	fêmur	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	médio	porte. Serviço

99 28460	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Fêmur	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	fêmur	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	grande	porte. Serviço

100 28461	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Fêmur	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	fêmur	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	pequeno	porte. Serviço

101 28462	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Fêmur	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	fêmur	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	médio	porte. Serviço

102 28463	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Fêmur	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	fêmur	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	grande	porte. Serviço

103 28464	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Tíbia	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	tíbia	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	pequeno	porte. Serviço

104 28465	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Tíbia	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	tíbia	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	médio	porte. Serviço

105 28466	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Tíbia	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	tíbia	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	grande	porte. Serviço

106 28467	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Tíbia	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	tíbia	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	pequeno	porte. Serviço

107 28468	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Tíbia	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	tíbia	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	médio	porte. Serviço

108 28469	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Tíbia	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	tíbia	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	grande	porte. Serviço
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109 28470	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Tíbia	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	tíbia	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	pequeno	porte. Serviço

110 28471	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Tíbia	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	tíbia	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	médio	porte. Serviço

111 28472	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Tíbia	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	tíbia	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	grande	porte. Serviço

112 28473	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Úmero	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	úmero	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	pequeno	porte. Serviço

113
28474	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Úmero	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	úmero	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	médio	porte. Serviço

114 28475	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Úmero	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	úmero	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	grande	porte. Serviço

115 28476	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Úmero	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	úmero	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	pequeno	porte. Serviço

116 28477	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Úmero	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	úmero	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	médio	porte. Serviço

117 28478	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Úmero	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	úmero	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	grande	porte. Serviço

118 28479	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Úmero	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	úmero	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	pequeno	porte. Serviço

119 28480	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Úmero	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	úmero	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	médio	porte. Serviço

120 28481	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Úmero	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	úmero	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	grande	porte. Serviço

121 28482	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Rádio	e	Ulna	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	rádio	e	ulna	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	pequeno	porte. Serviço

122 28483	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Rádio	e	Ulna	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	rádio	e	ulna	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	médio	porte. Serviço

123 28484	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Rádio	e	Ulna	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	rádio	e	ulna	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	grande	porte. Serviço

124 28485	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Rádio	e	Ulna	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	rádio	e	ulna	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	pequeno	porte. Serviço

125 28486	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Rádio	e	Ulna	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	rádio	e	ulna	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	médio	porte. Serviço

126 28487	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Rádio	e	Ulna	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	rádio	e	ulna	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	grande	porte. Serviço

127 28488	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Rádio	e	Ulna	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	rádio	e	ulna	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	pequeno	porte. Serviço

28489	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Rádio	e	Ulna	Procedimento	ortopédico	veterinário:Termo de Referência - Serviço 25457601         SEI 24.0.101148-4 / pg. 7



128 osteossíntese	de	rádio	e	ulna	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	médio	porte. Serviço

129 28490	-	Procedimento	Veterinário	–	Osteossíntese	de	Rádio	e	Ulna	Procedimento	ortopédico	veterinário:
osteossíntese	de	rádio	e	ulna	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	grande	porte. Serviço

130 28491	-	Procedimento	Veterinário	–	Extração	Dentária	Procedimento	buco-maxilo-facial	veterinário:
cirurgia	de	extração	dentária	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	pequeno	porte. Serviço

131 28492	-	Procedimento	Veterinário	–	Extração	Dentária	Procedimento	buco-maxilo-facial	veterinário:
cirurgia	de	extração	dentária	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	médio	porte. Serviço

132 28493	-	Procedimento	Veterinário	–	Extração	Dentária	Procedimento	buco-maxilo-facial	veterinário:
cirurgia	de	extração	dentária	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	grande	porte. Serviço

133 28494	-	Procedimento	Veterinário	-	Desgaste	de	Bico	Procedimento	buco-maxilo-facial	veterinário:
desgaste	de	bico	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	aves	de	pequeno	porte. Serviço

134 28495	-	Procedimento	Veterinário	-	Desgaste	de	Bico	Procedimento	buco-maxilo-facial	veterinário:
desgaste	de	bico	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	aves	de	médio	porte. Serviço

135 28496	-	Procedimento	Veterinário	-	Desgaste	de	Bico	Procedimento	buco-maxilo-facial	veterinário:
desgaste	de	bico	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	aves	de	grande	porte. Serviço

136
28497	-	Procedimento	Veterinário	–	Aplicação	de	Resina	em	Bico	Procedimento	buco-maxilo-facial
veterinário:	aplicação	de	resina	em	bico	de	aves	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	pequeno
porte.

Serviço

137 28498	-	Procedimento	Veterinário	–	Aplicação	de	Resina	em	Bico	Procedimento	buco-maxilo-facial
veterinário:	aplicação	de	resina	em	bico	de	aves	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	médio	porte. Serviço

138
28499	-	Procedimento	Veterinário	–	Aplicação	de	Resina	em	Bico	Procedimento	buco-maxilo-facial
veterinário:	aplicação	de	resina	em	bico	de	aves	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	grande
porte.

Serviço

139 28500	-	Procedimento	Veterinário	–	Impermeabilização	de	Casco	com	Resina	Procedimento	veterinário:
aplicação	de	resina	em	casco	de	réptil	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	pequeno	porte. Serviço

140 28501	-	Procedimento	Veterinário	–	Impermeabilização	de	Casco	com	Resina	Procedimento	veterinário:
aplicação	de	resina	em	casco	de	réptil	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	médio	porte. Serviço

141 28502	-	Procedimento	Veterinário	–	Impermeabilização	de	Casco	com	Resina	Procedimento	veterinário:
aplicação	de	resina	em	casco	de	réptil	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	grande	porte. Serviço

142
28503	-	Procedimento	Veterinário	–	Desgaste	de	Dentes	Incisivos	e/ou	Molares	Procedimento	buco-
maxilo-facial	veterinário:	desgaste	de	dentes	incisivos	e/ou	molares	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em
mamíferos	de	pequeno	porte.

Serviço

143
28504	-	Procedimento	Veterinário	–	Desgaste	de	Dentes	Incisivos	e/ou	Molares	Procedimento	buco-
maxilo-facial	veterinário:	desgaste	de	dentes	incisivos	e/ou	molares	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em
mamíferos	de	médio	porte.

Serviço

144
28505	-	Procedimento	Veterinário	–	Desgaste	de	Dentes	Incisivos	e/ou	Molares	Procedimento	buco-
maxilo-facial	veterinário:	desgaste	de	dentes	incisivos	e/ou	molares	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em
mamíferos	de	grande	porte.

Serviço

145
28506	-	Procedimento	Veterinário	–	Exerese	de	Tumor	Cutâneo	Procedimento	Veterinário	–	Exerese	de
Tumor	Cutâneo	–	Procedimento	cirúrgico	veterinário:	exerese	de	tumor	cutâneo	independente	do
tamanho	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	aves	de	pequeno	porte.

Serviço

28507	-	Procedimento	Veterinário	–	Exerese	de	Tumor	Cutâneo	Procedimento	cirúrgico	veterinário:
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146 exerese	de	tumor	cutâneo	independente	do	tamanho	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	aves	de	médio
porte.

Serviço

147
28508	-	Procedimento	Veterinário	–	Exerese	de	Tumor	Cutâneo	Procedimento	cirúrgico	veterinário:
exerese	de	tumor	cutâneo	independente	do	tamanho	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	aves	de	grande
porte.

Serviço

148
28509	-	Procedimento	Veterinário	–	Exerese	de	Tumor	Cutâneo	Procedimento	cirúrgico	veterinário:
exerese	de	tumor	cutâneo	independente	do	tamanho	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	mamíferos	de
pequeno	porte.

Serviço

149
28510	-	Procedimento	Veterinário	–	Exerese	de	Tumor	Cutâneo	Procedimento	cirúrgico	veterinário:
exerese	de	tumor	cutâneo	independente	do	tamanho	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	mamíferos	de
médio	porte.

Serviço

150
28511	-	Procedimento	Veterinário	–	Exerese	de	Tumor	Cutâneo	Procedimento	cirúrgico	veterinário:
exerese	de	tumor	cutâneo	independente	do	tamanho	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	mamíferos	de
grande	porte.

Serviço

151
28512	-	Procedimento	Veterinário	–	Exerese	de	Tumor	Cutâneo	Procedimento	cirúrgico	veterinário:
exerese	de	tumor	cutâneo	independente	do	tamanho	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	répteis	de
pequeno	porte.

Serviço

152
28513	-	Procedimento	Veterinário	–	Exerese	de	Tumor	Cutâneo	Procedimento	cirúrgico	veterinário:
exerese	de	tumor	cutâneo	independente	do	tamanho	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	répteis	de	médio
porte.

Serviço

153
28514	-	Procedimento	Veterinário	–	Exerese	de	Tumor	Cutâneo	Procedimento	cirúrgico	veterinário:
exerese	de	tumor	cutâneo	independente	do	tamanho	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	répteis	de	grande
porte.

Serviço

154
28515	-	Procedimento	Veterinário	–	Exerese	de	Múltiplos	Tumores	Cutâneos	Procedimento	cirúrgico
veterinário:	exerese	de	múltiplos	tumores	cutâneos	independente	do	tamanho	–	incluso	analgesia	e
anestesia	em	aves	de	pequeno	porte.

Serviço

155
28516	-	Procedimento	Veterinário	–	Exerese	de	Múltiplos	Tumores	Cutâneos	Procedimento	cirúrgico
veterinário:	exerese	de	múltiplos	tumores	cutâneos	independente	do	tamanho	–	incluso	analgesia	e
anestesia	em	aves	de	médio	porte.

Serviço

156
28517	-	Procedimento	Veterinário	–	Exerese	de	Múltiplos	Tumores	Cutâneos	Procedimento	cirúrgico
veterinário:	exerese	de	múltiplos	tumores	cutâneos	independente	do	tamanho	–	incluso	analgesia	e
anestesia	em	aves	de	grande	porte.

Serviço

157
28518	-	Procedimento	Veterinário	–	Exerese	de	Múltiplos	Tumores	Cutâneos	Procedimento	cirúrgico
veterinário:	exerese	de	múltiplos	tumores	cutâneos	independente	do	tamanho	–	incluso	analgesia	e
anestesia	em	mamíferos	de	pequeno	porte.

Serviço

158
28519	-	Procedimento	Veterinário	–	Exerese	de	Múltiplos	Tumores	Cutâneos	Procedimento	cirúrgico
veterinário:	exerese	de	múltiplos	tumores	cutâneos	independente	do	tamanho	–	incluso	analgesia	e
anestesia	em	mamíferos	de	médio	porte.

Serviço

159
28520	-	Procedimento	Veterinário	–	Exerese	de	Múltiplos	Tumores	Cutâneos	Procedimento	cirúrgico
veterinário:	exerese	de	múltiplos	tumores	cutâneos	independente	do	tamanho	–	incluso	analgesia	e
anestesia	em	mamíferos	de	grande	porte.

Serviço

160
28521	-	Procedimento	Veterinário	–	Exerese	de	Múltiplos	Tumores	Cutâneos	Procedimento	cirúrgico
veterinário:	exerese	de	múltiplos	tumores	cutâneos	independente	do	tamanho	–	incluso	analgesia	e
anestesia	em	répteis	de	pequeno	porte.

Serviço

161
28522	-	Procedimento	Veterinário	–	Exerese	de	Múltiplos	Tumores	Cutâneos	Procedimento	cirúrgico
veterinário:	exerese	de	múltiplos	tumores	cutâneos	independente	do	tamanho	–	incluso	analgesia	e
anestesia	em	répteis	de	médio	porte.

Serviço
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162

28523	-	Procedimento	Veterinário	–	Exerese	de	Múltiplos	Tumores	Cutâneos	Procedimento	cirúrgico
veterinário:	exerese	de	múltiplos	tumores	cutâneos	independente	do	tamanho	–	incluso	analgesia	e
anestesia	em	répteis	de	grande	porte. Serviço

163
28524	-	Procedimento	Veterinário	–	Cistotomia	Procedimento	urogenital	veterinário:	cistotomia	-	incluso
analgesia	e	anestesia	em	mamíferos	de	pequeno	porte. Serviço

164 28525	-	Procedimento	Veterinário	–	Cistotomia	Procedimento	urogenital	veterinário:	cistotomia	-	incluso
analgesia	e	anestesia	em	mamíferos	de	médio	porte. Serviço

165 28526	-	Procedimento	Veterinário	–	Cistotomia	Procedimento	urogenital	veterinário:	cistotomia	-	incluso
analgesia	e	anestesia	em	mamíferos	de	grande	porte. Serviço

166 28527	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Falange	Procedimento	ortopédico	veterinário:
amputação	de	falange	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	aves	de	pequeno	porte. Serviço

167 28528	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Falange	Procedimento	ortopédico	veterinário:
amputação	de	falange	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	aves	de	médio	porte. Serviço

168 28529	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Falange	Procedimento	ortopédico	veterinário:
amputação	de	falange	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	aves	de	grande	porte. Serviço

169 28530	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Falange	Procedimento	ortopédico	veterinário:
amputação	de	falange	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	mamíferos	de	pequeno	porte. Serviço

170 28531	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Falange	Procedimento	ortopédico	veterinário:
amputação	de	falange	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	mamíferos	de	médio	porte. Serviço

171 28532	-	Procedimento	Veterinário	–	Amputação	de	Falange	Procedimento	ortopédico	veterinário:
amputação	de	falange	–	incluso	analgesia	e	anestesia	em	mamíferos	de	grande	porte. Serviço

172 28533	-	Procedimento	Veterinário	–	Postectomia	Procedimento	urogenital	veterinário:	postectomia	–
incluso	anestesia	e	analgesia	-para	mamíferos	de	pequeno	porte. Serviço

173 28534	-	Procedimento	Veterinário	–	Postectomia	Procedimento	urogenital	veterinário:	postectomia	–
incluso	anestesia	e	analgesia	-para	mamíferos	de	médio	porte. Serviço

174 28535	-	Procedimento	Veterinário	–	Postectomia	Procedimento	urogenital	veterinário:	postectomia	–
incluso	anestesia	e	analgesia	-para	mamíferos	de	grande	porte. Serviço

175 28536	-	Procedimento	Veterinário	–	Penectomia	Procedimento	urogenital	veterinário:	penectomia	-
incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	pequeno	porte. Serviço

176 28537	-	Procedimento	Veterinário	–	Penectomia	Procedimento	urogenital	veterinário:	penectomia	-
incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	médio	porte. Serviço

177 28538	-	Procedimento	Veterinário	–	Penectomia	Procedimento	urogenital	veterinário:	penectomia	-
incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	grande	porte. Serviço

178 28539	-	Procedimento	Veterinário	–	Penectomia	Procedimento	urogenital	veterinário:	penectomia	-
incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	pequeno	porte. Serviço

179 28540	-	Procedimento	Veterinário	–	Penectomia	Procedimento	urogenital	veterinário:	penectomia	-
incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	médio	porte. Serviço

180 28541	-	Procedimento	Veterinário	–	Penectomia	Procedimento	urogenital	veterinário:	penectomia	-
incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	grande	porte. Serviço
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181 28542	-	Procedimento	Veterinário	–	Ingluviotomia	Procedimento	gastrointestinal	veterinário:
ingluviotomia	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	pequeno	porte.

Serviço

182 28543	-	Procedimento	Veterinário	–	Ingluviotomia	Procedimento	gastrointestinal	veterinário:
ingluviotomia	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	médio	porte. Serviço

183 28544	-	Procedimento	Veterinário	–	Ingluviotomia	Procedimento	gastrointestinal	veterinário:
ingluviotomia	–	incluso	analgesia	e	anestesia	para	aves	de	grande	porte. Serviço

184 28545	-	Procedimento	Veterinário	–	Gastrotomia	Procedimento	gastrointestinal	veterinário:	gastrotomia	–
incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	pequeno	porte. Serviço

185
28546	-	Procedimento	Veterinário	–	Gastrotomia	Procedimento	gastrointestinal	veterinário:	gastrotomia	–
incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	médio	porte. Serviço

186 28547	-	Procedimento	Veterinário	–	Gastrotomia	Procedimento	gastrointestinal	veterinário:	gastrotomia	–
incluso	analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	grande	porte. Serviço

187 28548	-	Procedimento	Veterinário	–	Gastrotomia	Procedimento	gastrointestinal	veterinário:	gastrotomia	–
incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	pequeno	porte. Serviço

188 28549	-	Procedimento	Veterinário	–	Gastrotomia	Procedimento	gastrointestinal	veterinário:	gastrotomia	–
incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	médio	porte. Serviço

189 28550	-	Procedimento	Veterinário	–	Gastrotomia	Procedimento	gastrointestinal	veterinário:	gastrotomia	–
incluso	analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	grande	porte. Serviço

190 28551	-	Procedimento	veterinário	–	Sedação	Procedimento	anestésico	veterinário:	sedação	–	incluso
analgesia	e	anestesia	para	aves	de	pequeno	porte. Serviço

191
28552	-	Procedimento	veterinário	–	Sedação	Procedimento	anestésico	veterinário:	sedação	–	incluso
analgesia	e	anestesia	para	aves	de	médio	porte. Serviço

192 28553	-	Procedimento	veterinário	–	Sedação	Procedimento	anestésico	veterinário:	sedação	–	incluso
analgesia	e	anestesia	para	aves	de	grande	porte. Serviço

193 28554	-	Procedimento	veterinário	–	Sedação	Procedimento	anestésico	veterinário:	sedação	–	incluso
analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	pequeno	porte. Serviço

194 28555	-	Procedimento	veterinário	–	Sedação	Procedimento	anestésico	veterinário:	sedação	–	incluso
analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	médio	porte. Serviço

195 28556	-	Procedimento	veterinário	–	Sedação	Procedimento	anestésico	veterinário:	sedação	–	incluso
analgesia	e	anestesia	para	mamíferos	de	grande	porte. Serviço

196 28557	-	Procedimento	veterinário	–	Sedação	Procedimento	anestésico	veterinário:	sedação	–	incluso
analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	pequeno	porte. Serviço

197
28558	-	Procedimento	veterinário	–	Sedação	Procedimento	anestésico	veterinário:	sedação	–	incluso
analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	médio	porte. Serviço

198 28559	-	Procedimento	veterinário	–	Sedação	Procedimento	anestésico	veterinário:	sedação	–	incluso
analgesia	e	anestesia	para	répteis	de	grande	porte. Serviço

199 13388	-	Procedimento	Veterinário	-	Limpeza	de	Míase	Procedimento	ambulatorial	veterinário:	limpeza	de
ferida	com	míase. Serviço

200 12529	-	Consulta	Veterinária Serviço
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201 13377	-	Procedimento	Veterinário	-	Consulta	Plantão	Procedimento	ambulatorial	veteriário:	consulta
plantão	veterinário. Serviço

202 28571	-	Procedimento	veterinário	–	Aplicação	de	vermífugo	em	aves	Procedimento	ambulatorial
veterinário:	aplicação	de	vermífugo	em	aves. Serviço

203 28572	-	Procedimento	veterinário	–	Aplicação	de	vermífugo	em	mamíferos	Procedimento	ambulatorial
veterinário:	aplicação	de	vermífugo	em	mamíferos. Serviço

204 28573	-	Procedimento	veterinário	–	Aplicação	de	vermífugo	em	répteis	Procedimento	ambulatorial
veterinário:	aplicação	de	vermífugo	em	répteis. Serviço

205 13398	-	Exame	de	Imagem	Veterinário	-	Ultrassom	Exame	de	imagem	veterinário:	diagnóstico	por
imagem	através	de	exame	ultrassonográfico. Serviço

206 13399	-	Exame	de	Imagem	Veterinário	-	Ultrassom	de	Plantão	Veterinário	Exame	de	imagem	veterinário:
diagnóstico	por	imagem	através	de	exame	ultrassonográfico	em	horário	de	plantão	veterinário. Serviço

207 13401	-	Exame	de	Imagem	Veterinário	-	Raio	X	Exame	de	imagem	veterinário:	diagnóstico	por	imagem
através	de	raio	X	-	por	exposição. Serviço

208 13402	-	Exame	de	Imagem	Veterinário	-	Raio	X	de	Plantão	Exame	de	imagem	veterinário:	diagnóstico	por
imagem	através	de	raio	X	em	horário	de	plantão	veterinário.	 Serviço

209 28560	-	Exame	Endoscópico	Veterinário	–	Endoscopia	Exame	de	endoscópico	veterinário:	endoscopia. Serviço

210 28561	-	Exame	Veterinário	–	Frutosamina	Exame	de	sangue	veterinário:	exame	bioquímico	sanguíneo	–
Frutosamina. Serviço

211 28562	-	Exame	Veterinário	–	Triglicerídeos	Exame	de	sangue	veterinário:	exame	bioquímico	sanguíneo	–
Triglicerídeos.

Serviço

212 28563	-	Exame	Veterinário	–	Ácido	Úrico	Exame	de	sangue	veterinário:	exame	bioquímico	sanguíneo	–
Ácido	úrico. Serviço

213 28564	-	Exame	Veterinário	–	CK	Total	Exame	de	sangue	veterinário:	exame	bioquímico	sanguíneo	–	CK
Total. Serviço

214 28565	-	Exame	veterinário	–	LDH	Exame	de	sangue	veterinário:	exame	bioquímico	sanguíneo	–	LDH Serviço

215 28566	-	Exame	Veterinário	–	Ácidos	Biliares	Exame	de	sangue	veterinário:	exame	bioquímico	sanguíneo	–
Ácidos	Biliares. Serviço

216 28567	-	Exame	Veterinário	-	PCR	para	Clamídia	Exame	de	sangue	veterinário	–	PCR	para	detecção	de
Clamídia. Serviço

217 28568	-	Exame	Veterinário	-	PCR	para	Micoplasma	xame	de	sangue	veterinário	–	PCR	para	detecção	de
Micoplasma. Serviço

218 13408	-	Exame	Veterinário	-	Hemograma	Completo	Exame	de	sangue	veterinário:	exame	hematológico	-
hemograma	completo.	 Serviço

219 13409	-	Exame	Veterinário	-	Proteínas	Plasmáticas	Totais	(PPT)	Exame	de	sangue	veterinário:	exame
bioquímico	sanguíneo	-	proteínas	plasmáticas	totais. Serviço

220 13410	-	Exame	Veterinário	-	Glicemia	Exame	de	sangue	veterinário:	exame	bioquímico	sanguíneo	-
glicose. Serviço
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221 13411	-	Exame	Veterinário	-	ALT	Exame	de	sangue	veterinário:	exame	bioquímico	sanguíneo	-	ALT. Serviço

222 13412	-	Exame	Veterinário	-	AST	Exame	de	sangue	veterinário:	exame	bioquímico	sanguíneo	-	AST. Serviço

223 13413	-	Exame	Veterinário	-	GGT	Exame	de	sangue	veterinário:	exame	bioquímico	sangíneo	-	GGT. Serviço

224 13414	-	Exame	Veterinário	-	FA	Exame	de	sangue	veterinário:	exame	bioquímico	sanguíneo	-	FA. Serviço

225 13415	-	Exame	Veterinário	-	Uréia	Exame	de	sangue	veterinário:	exame	bioquímico	sanguíneo	-	Uréia. Serviço

226 13416	-	Exame	Veterinário	-	Creatinina	Exame	de	sangue	veterinário:	exame	bioquímico	sanguíneo	-
Creatinina.	 Serviço

227 13418	-	Exame	Veterinário	-	Amilase	Exame	de	sangue	veterinário:	exame	bioquímico	sanguíneo	-
Amilase.	 Serviço

228 13419	-	Exame	Veterinário	-	Lipase	Exame	de	sangue	veterinário:	exame	bioquímico	sanguíneo	-	Lipase.	 Serviço

229 13423	-	Exame	Veterinário	-	Urinálise	Exame	de	urina	veterinário:	urinálise	completa. Serviço

230 13417	-	Exame	Veterinário	-	Colesterol	Exame	de	sangue	veterinário:	exame	bioquímico	sanguíneo	-
Colesterol.	 Serviço

231 13431	-	Exame	Veterinário	-	Sangue	Oculto	Exame	de	fezes	veterinário:	parasitologia	-	Sangue	Oculto	 Serviço

232 13432	-	Exame	Veterinário	-	Abumina	Exame	de	sangue	veterinário:	exame	hematológico	-	Albumina.	 Serviço

233 13433	-	Exame	Veterinário	-	Globulina	Exame	de	sangue	veterinário:	Exame	hematológico	-	Globulina.	 Serviço

234 13434	-	Exame	Veterinário	-	Fósforo	Exame	de	sangue	veterinário:	exame	hematológico	-	Fósforo.	 Serviço

235 13446	-	Exame	Veterinário	-	Citologia	Exame	veterinário:	analise	de	lâminas	de	citologia	-	Citologia	 Serviço

236 13442	-	Exame	Veterinário	-	Análise	de	Efusão Serviço

237 13425	-	Exame	Veterinário	-	Raspado	de	Pele	Exame	de	pele	veterinário:	microbiologia	-	Pesquisa	de
Sarna	e	Fungos.	 Serviço

238 13426	-	Exame	Veterinário	-	Cultura	Fúngica	Exame	de	pele	veterinário:	microbiologia	-	Cultura
Fúngica.	 Serviço

239 13427	-	Exame	Veterinário	-	Cultura	Bacteriana	Exame	de	pele	veterinário:	microbiologia	-	Cultura
Bacteriana.	 Serviço

240 13429	-	Exame	Veterinário	-	Micológico	Direto	Exame	veterinário:	parasitológico	-	Pesquisa	de
ectoparasitas	em	pele	e	pêlos.	 Serviço

241 15034	-	Exame	veterinário-	Pesquisa	de	hemoparasitas	Exame	Veterinário	-	Pesquisa	de	Hemoparasitas	-
Exame	de	sangue	veterinário:	Pesquisa	de	hemoparasitas. Serviço

242 13428	-	Exame	Veterinário	-	Antibiograma	Exame	veterinário:	microbiologia	-	Antibiograma.	 Serviço

243 13430	-	Exame	Veterinário	-	Coproparasitológico	Exame	de	fezes	veterinário:	parasitologia	-
Coproparasitológico.	 Serviço

244 13444	-	Exame	Veterinário	-	Histopatológico	Exame	veterinário:	avaliação	de	fragmento	tecidual ServiçoTermo de Referência - Serviço 25457601         SEI 24.0.101148-4 / pg. 13



armazenado	em	formol	-	Histopatológico	

245 28569	-	Exame	Veterinário	–	Biópsia	de	Pele	Exame	de	pele	veterinário:	biópsia	de	pele. Serviço

246 28570	-	Procedimento	veterinário	–	Necrópsia. Serviço

247 5722	-	Exame	veterinário	–	Sexagem	de	aves	através	de	análise	laboratorial Unidade

248 5724	-	Exame	veterinário	–	Sexagem	de	répteis Unidade

249 13450	-	Exame	Veterinário	-	Perfil	Pré	Anestésico	Hemograma,	ALT,	Creatinina,	FA,	Glicose,	Proteínas
Totais,	Ureia.	 Serviço

250 13451	-	Exame	Veterinário	-	Perfil	Geriátrico	Hemograma,	ALT,	FA,	Creatinina,	Ureia,	Glicose,
Colesterol,	Triglicerídeos. Serviço

251 13452	-	Exame	Veterinário	-	Perfil	Renal	Hemograma,	Cálcio,	Creatinina,	Fósforo,	Ureia,	Sódio,	Potássio. Serviço

252 13453	-	Exame	Veterinário	-	Perfil	Hepático	Hemograma,	ALT,	AST,	FA,	GGT,	Colesterol,	Triglicerídeos,
Glicose,	Albumina,	Proteínas	Totais,	Ureia,	Bilirrubinas. Serviço

253 13454	-	Exame	Veterinário	-	Perfil	Pâncreatico	Hemograma,	Amilase,	Cálcio,	Triglicerídeos,	Glicose,
Albumina,	Lipase	+	fPL/cPL	 Serviço

254
15033	-	Exame	veterinário-	Razão	Proteína:	Creatinina	Urinária	Creatinina	urinária	-	Descrição:	Exame
veterinário	-	Razão	Proteína:Creatinina	urinária	-	Exame	de	urina	veterinário:	razão	proteína:creatinina
urinária.		

Serviço

1.2.1	-	Classificação	do	porte	dos	animais	de	acordo	com	o	peso:

Aves	de	Pequeno	Porte:	animais	pesando	até	150	g;

Aves	de	Médio	Porte:	animais	pesado	de	150	g	até	600	g;

Aves	de	Grande	Porte:	animais	pesando	mais	de	600	g;

Mamíferos	de	Pequeno	Porte:	animais	pesando	até	02	kg;

Mamíferos	de	Médio	Porte:	animais	pesando	de	02	kg	até	10	kg;

Mamíferos	de	Grande	Porte:	animais	pesando	mais	de	10	kg;

Répteis	de	Pequeno	Porte:	animais	pesando	até	01	kg;

Répteis	de	Médio	Porte:	animais	pesando	de	01	kg	até	15	kg;

Répteis	de	Grande	Porte:	animais	pesando	mais	de	15	kg.

1.3	-	Os	serviços	objeto	desta	contratação	são	caracterizados	como	comuns.

1.4	-	A	presente	contratação	será	um	serviço	contínuo,	pelo	que	a	execução	será	de	12	(doze)	meses,	prorrogáveis,
observados	o	artigo	107	da	Lei	14.133/2021.

1.4.1	O	prazo	de	vigência	contratual	será	de	14	(quatorze)	meses,	prorrogável	na	forma	do	Art.	107	da	Lei	14.133/2021,
vez	que	a	contratação	está	prevista	no	Plano	Plurianual.
	

1.5	-	O(s)	contrato(s)	poderá(ão)	ser(em)	prorrogada(s),	desde	que	atendido	o	previsto	no	art.	84	da	Lei	n°	14.133/2021.

	
2.	FUNDAMENTAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO
2.1.	A	Fundamentação	da	Contratação	e	de	seus	quantitativos	encontra-se	pormenorizada	em	Tópico	específico	dos
Estudos	Técnicos	Preliminares,	que	compõe	o	bojo	dos	documentos	do	presente	processo	de	Requisição	de	Compras.
	
2.2.	O	objeto	da	contratação	está	previsto	no	Plano	de	Contratações	Anual	2024,	conforme	consta	das	 informações
básicas	deste	Termo	de	Referência.
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3.	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO,	CONSIDERADO	TODO	O	CICLO	DE	VIDA	DO	OBJETO
3.1	 Conforme	 Estudo	 Técnico	 Preliminar	 -	 ETP	 (0021484699),	 a	 melhor	 solução	 encontrada	 de	 momento	 para
atendimento	ao	interesse	público	envolvido	é	o	Credenciamento	de	clínicas	e/ou	hospitais	veterinários	para	prestação
de	serviço	médico	-veterinários	em	animais	de	espécies	silvestres	solicitados	pelo	Parque	Zoobotânico	de	Joinville.	
4.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:

4.1	Quando	cabível,	a	credenciada	deverá	realizar	o	descarte	dos	resíduos	decorrentes	da	execução	da	contratação,
bem	como	a	e/ou	a	logística	reversa	dos	produtos.
	
	

Subcontratação

4.2.	Não	é	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.
	

Garantia	da	contratação

4.4.	Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	artigos	96	e	 seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	pelas
razões	constantes	do	Estudo	Técnico	Preliminar.
	
Vistoria

4.5.	Não	há	necessidade	de	realização	de	avaliação	prévia	do	local	de	execução	dos	serviços.

5.	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

Condições	de	Execução

5.1.	A	execução	do	objeto	seguirá	a	seguinte	dinâmica:
	

5.1.1.	Início	da	execução	do	objeto:	05	dias	da	emissão	da	ordem	de	serviço;
	
5.1.2.	 A	 frequência	 e	 periodicidade	 serão	 de	 acordo	 com	 a	 demanda	 necessária	 de	 atendimentos	 do

Parque	Zoobotânico	de	Joinville,	sendo	a	mesma	imprevisível.	A	CREDENCIADA	deverá	dispor	de	atendimento	para
os	 serviços	de	Plantão,	24	horas	por	dia,	 todos	os	dias	da	 semana,	 inclusive	 sábados,	domingos,	 feriados	e	pontos
facultativos.	Para	os	serviços	fora	de	Plantão,	de	segunda-feira	à	sexta-feira,	das	08:00hs	às	18:00hs.

	
5.1.3.	Descrição	detalhada	dos	serviços:
5.1.2.1.	 Os	 serviços	 serão	 executados	 conforme	 a	 demanda,	 considerando,	 inclusive,	 o	 prazo	 para

execução	dos	procedimentos	e	exames	veterinários	que	será	definido	por	grau	de	 importância	e	gravidade	de	cada
caso,	 os	 quais	 serão	 julgados	 pelo	 Corpo	 Técnico	 do	 Parque	 Zoobotânico	 de	 Joinville	 e	 solicitado	 pela
CREDENCIANTE	da	seguinte	forma:

a)	Emergência:	os	 procedimentos	 e	 exames	 veterinários	 deverão	 ser	 realizados	 imediatamente	 pela
CREDENCIADA	após	a	solicitação	da	CREDENCIANTE;

b)	Urgência:	os	procedimentos	e	exames	veterinários	deverão	ser	realizados	pela	CREDENCIADA	em
até	24	(vinte	e	quatro)	horas	após	a	solicitação	da	CREDENCIANTE;

c)	Eletivos:	 os	procedimentos	e	exames	veterinários	deverão	 ser	 realizados	pela	CREDENCIADA	em
até	3	(três)	dias	úteis	após	a	solicitação	da	CREDENCIANTE.

5.1.3.2	–	A	CREDENCIADA	deverá	manter	o	horário	de	atendimento	das	08:00	as	18:00	de	segunda	à
sexta-feira,	em	dias	úteis.	Nos	casos	de	Plantão,	critério	definidos	em	determinados	 itens,	este	corresponderá	a	24
horas	por	dia,	sete	dias	da	semana,	inclusive	sábados,	domingos,	feriados	e	pontos	facultativos.

	
5.1.4.	Do	sistema	de	Rodízio:
5.1.4.1.	Havendo	mais	de	um	credenciado,	 a	prestação	dos	 serviços	ocorrerá	em	sistema	de	 rodízio,

sendo	alternado	o	credenciado	a	cada	animal	ou	grupo	familiar	de	animais	indicado	para	atendimento.
5.1.4.2.	O	rodízio	iniciará	pela	ordem	cronológica	de	credenciamento,	sendo	o	primeiro	credenciado	o

primeiro	a	prestar	os	serviços	e	assim	sucessivamente.
5.1.4.3.	 Caso	 ocorra	 a	 homologação	 de	 mais	 de	 uma	 credenciada	 na	 mesma	 data,	 estes	 serão

ordenados	cronologicamente	daquela	que	primeiro	apresentou	os	documentos,	considerando	a	data/hora	registrada
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5.1.4.4.	 Os	 novos	 credenciados	 passarão	 a	 integrar	 o	 sistema	 de	 rodízio	 como	 últimos	 da	 lista	 de
espera,	ainda	que	os	demais	credenciados	já	tenham	prestado	serviço	alguma	vez.

	
5.1.5.	Do	Atendimento:
5.1.5.1	 -	 Será	 computado	 como	 atendimento:	 um	 procedimento,	 ou	 um	 grupo	 de	 procedimentos,

realizado	em	um	único	animal	ou	grupo	familiar	de	animais.
5.1.5.2	Cada	credenciada,	na	ordem	estabelecida	no	rodízio,	receberá	a	Requisição	Clínica	de	Serviço

Veterinário,	Anexo	I	-	0021031430,	documento	esse	onde	se	estabelecerá	quais	procedimentos	deverão	ser	realizados
em	cada	animal	ou	grupo	familiar	de	animais.

	
5.1.6.	Do	Prazo	para	Apresentar	Resultado	de	Exames	e	Laudos:
5.1.6.1.	Fornecer	as	Imagens	do	Exame	de	Imagem	Veterinário	conforme	descrito	nos	Itens:	205,	206,

207,	208	e	209,	no	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas	e	apresentar	Laudo	do	mesmo,	no	prazo	máximo	de	3	(três)	dias
úteis,	contendo	identificação	do	animal	com	número	da	anilha	ou	microchip,	o	canal	de	comunicação	será	o	e-mail	da
CREDENCIANTE	(zoobotanico.jlle@gmail.com);

5.1.6.2.	Apresentar	o	resultado	do	Exame	Veterinário	conforme	descrito	nos	Itens:	210,	211,	212,	213,
214,	215,	216,	217,	18,	219,	220,	221,	222,	223,	224,	225,	226,	227,	228,	229,	230,	231,	232,	233,	234,	235,	236,	237,
240,	241,	243,	249,	250,	251,	252,	253	e	254	no	prazo	máximo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas,	contendo	identificação	do
animal	 com	 número	 da	 anilha	 ou	 microchip,	 o	 canal	 de	 comunicação	 será	 o	 e-mail	 da
CREDENCIANTE	(zoobotanico.jlle@gmail.com);

5.1.6.3.	Apresentar	o	resultado	do	Exame	Veterinário	conforme	descrito	nos	Itens:	239	e	242,	no	prazo
máximo	de	15	(quinze)	dias	corridos,	contendo	identificação	do	animal	com	número	da	anilha	ou	microchip,	o	canal
de	comunicação	será	o	e-mail	da	CREDENCIANTE	(zoobotanico.jlle@gmail.com);

5.1.6.4.	Apresentar	o	resultado	do	Exame	Veterinário	conforme	descrito	nos	Itens:	238,	244,	245,	247	e
248,	 no	 prazo	 máximo	 de	 30	 (trinta)	 dias	 corridos,	 contendo	 identificação	 do	 animal	 com	 número	 da	 anilha	 ou
microchip,	o	canal	de	comunicação	será	o	e-mail	da	CREDENCIANTE	(zoobotanico.jlle@gmail.com);

5.1.6.5.	A	não	apresentação	dos	Resultados	e	Laudos	solicitados	no	itens	4.5.1	à	4.5.4,	configurará	a
não	realização	dos	mesmos,	impossibilitando	assim	o	seu	pagamento.

	
	

Local	e	horário	da	prestação	dos	serviços
	

5.2.	Os	atendimentos	deverão	ser	realizados	em	locais	legalmente	destinados	a	esta	finalidade,	que	cumpram	as
exigências	sanitárias	e	todas	as	normas	regulamentadoras	em	vigor,	localizados	no	município	de	Joinville/SC,	e
equipados	para	prestar	o	serviço	objeto	deste	termo.

Equipe	Mínima:

5.3.	A	credenciada	deverá	dispor	de	equipe	suficiente	e	qualificada	para	atender	os	serviços	descritos	no	item	1.2.

5.4.	Os	profissionais	médicos	veterinários	deverão	ser	inscritos	no	Conselho	Regional	de	Medicina	Veterinária	de	Santa
Catarina	-	CRMV/SC.

	

Informações	relevantes	para	o	dimensionamento	da	proposta
	

5.5.	A	CREDENCIADA	deverá	realizar	todos	os	serviços	descritos	no	item	1.2.

	

Especificação	da	garantia	do	serviço	

	

5.6.	A	CREDENCIADA	deverá	fornecer	garantia	mínima	de	90	(noventa)	dias,	da	prestação	do(s)	serviço(s),	de	acordo
com	o	Código	de	Defesa	do	Consumidor;	

5.7.	Durante	o	período	de	garantia,	a	CREDENCIADA	deverá	fornecer	assistência	médico	veterinária		e	responsabilizar-
se	pela	correção	de	eventuais	falhas	que	forem	detectadas,	sem	qualquer	ônus	para	a	CREDENCIANTE.

5.8.	A	assistência	médica	veterinária	será	durante	o	período	de	garantia	e	ocorrerá	em	até	12	(doze)	horas,	contados	do
recebimento	da	solicitação	da	CREDENCIANTE.
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-	Fica	assegurado	à	Credenciante	descredenciar,	por	meio	da	Comissão	Acompanhamento	e	Fiscalização	por:

-	Descumprimento	de	quaisquer	condições	e	exigências	do	edital	de	credenciamento.

-	Inexecução	total	ou	parcial	das	condições	e	exigências	do	edital	de	credenciamento.

-		Inexecução	sem	justificativa	ou	com	justificativa	não	aceita	pela	Comissão	de	Acompanhamento	e	Fiscalização.

-	Cobrança	ou	recebimento	de	qualquer	valor	de	terceiros.

-	Atentar	contra	os	princípios	da	Administração	Pública.

-		A	Credenciante	poderá	revogar	o	edital	de	credenciamento	quando	assim	exigir	o	interesse	público,	mediante	decisão
fundamentada,	sem	que	reste	qualquer	direito	de	indenização,	mas	garantindo-se	o	pagamento	dos	serviços	prestados
até	a	data	da	revogação.

-	Em	todos	os	casos,	a	ampla	defesa	está	garantida.

-	O	credenciado	também	poderá	requerer	seu	descredenciamento,	por	meio	de	declaração	apresentada	à	Comissão	de
Acompanhamento	e	Fiscalização,	com	antecedência	mínima	de	60	(sessenta)	dias	corridos,	mas	garantindo-se	o
cumprimento	da	contratação	até	a	data	da	revogação

6.	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO
6.1	A	gestão	será	realizada	por	Comissão	de	Acompanhamento	e	Fiscalização	ou	Comissão	de	Recebimento,	conforme
Instrução	 Normativa	 n°	 04/2022	 da	 Secretaria	 de	 Administração	 e	 Planejamento,	 Capítulo	 VI,	 Seção	 IV,	 V	 e	 VI,
restando	como	atores	os	servidores	nomeados	para	compor	a	Comissão;
6.1.1	Caberá	a	Comissão	de	Acompanhamento	e	Fiscalização	designada	verificar	o	cumprimento	pela	credenciada	de
todas	as	condições	contratuais.
6.1.2	A	Comissão	de	Acompanhamento	e	Fiscalização	ou	Comissão	de	Recebimento,	será	nomeada	em	até	10	(dez)
dias	úteis,	contados	da	publicação	do	Contrato;
6.2	Define-se	como	forma	de	comunicação	com	a	credenciada	a	formal,	nos	termos	do	Decreto	n.º	51.742/2022,	que
aprovou	a	Instrução	Normativa	n.º	04/2022	(0015231284)	da	Secretaria	de	Administração	e	Planejamento;
6.3.	Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	o	representante
da	 empresa	 credenciada	 para	 reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que	 conterá	 informações
acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	mecanismos	de	fiscalização,	das	estratégias	para	execução	do	objeto,	do	plano
complementar	 de	 execução	 da	 credenciada,	 quando	 houver,	 do	 método	 de	 aferição	 dos	 resultados	 e	 das	 sanções
aplicáveis,	dentre	outros.
6.4.	 A	 Comissão	 de	 Acompanhamento	 e	 Fiscalização	 ou	 Comissão	 de	 Recebimento	 tomará	 providências	 para	 a
formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização	para	fins	de	aplicação	de	sanções.
6.5.	A	Comissão	de	Acompanhamento	e	Fiscalização	ou	Comissão	de	Recebimento	deverá	elaborar	relatório	final	com
informações	 sobre	 a	 consecução	dos	 objetivos	que	 tenham	 justificado	a	 contratação	 e	 eventuais	 condutas	 a	 serem
adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades	da	Administração
6.6	 Para	 fins	 de	 pagamento,	 a	 contratada	 deverá	 apresentar	 a	 comprovação	 da	 regularidade	 trabalhista,
previdenciária	 e	 FGTS,	 além	 de	 outros	 documentos	 que	 comprovem	 a	 regularidade	 da	 contratada	 nos	 termos	 do
artigo	92,	inciso	XVI	da	Lei	14.133/2021.

	

Gestor	do	Contrato

6.7	 A	 gestão	 do	 contrato	 será	 realizada	 pela	 Secretaria	 de	 Meio	 Ambiente,	 sendo	 a	 mesma	 responsável	 pela
fiscalização	do	contrato.
	
6.8	-	Obrigações	da	Credenciada	específicas	do	objeto:
6.8.1	 -	 A	 CREDENCIADA	 deverá	 dispor	 de	 estrutura	 física	 adequada	 para	 a	 realização	 de	 todos	 os	 serviços
estabelecidos	 neste	 documento,	 se	 por	 motivos	 técnicos,	 devidamente	 justificados	 por	 escrito	 (e-mail)
a	 CREDENCIADA	 na	 sua	 vez	 para	 realização	 do	 serviço	 não	 puder	 fazê-lo,	 a	 Comissão	 de	 Acompanhamento	 e
Fiscalização	-	CAF	da	CREDENCIADA	analisará	e	poderá	passar	o	serviço	para	a	próxima	do	rodízio,	nesses	casos	a
CREDENCIADA		que	não	conseguiu	executar	o	serviço	passará	para	o	fim	da	fila,	bem	como	quem	o	executou.	Caso
todas	 as	 CREDENCIADAS	 justificarem	 não	 conseguir	 realizar	 o	 serviço,	 a	 primeira	 CREDENCIADA	 do
rodízio,	obrigatoriamente	deverá	 realizar	o	serviço.	Nos	casos	em	que	as	 impossibilidades	 tratadas	aqui	 se	 tornem
frequentes	a	Comissão	de	Acompanhamento	e	Fiscalização	-	CAF	poderá	abrir	procedimento	para	averiguação,	sem
prejuízo	de	quaisquer	sanções	aplicáveis;

6.8.2.	O	registro	da	CREDENCIADA	junto	ao	CRMV/SC	deverá	estar	regular	durante	toda	a	vigência	do
CREDENCIAMENTO;

6.8.3.	A	CREDENCIADA	deverá	contar	com	alvará	sanitário	regular	e	em	dia	durante	toda	a	vigência	do
CREDENCIAMENTO;

6.8.4.		A	CREDENCIADA	deverá	apresentar	sempre	que	solicitada	pela	CREDENCIANTE	cópia	dos	registros	no
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Conselho	Regional	de	Medicina	Veterinária	de	Santa	Catarina	-	CRMV/SC;

6.8.5.	Os	Médicos	Veterinários	da	CREDENCIADA,	bem	como	os	que	executarão	os	serviços,	não	poderão	ter	sofrido
processo	ético	com	condenação	transitado	em	julgado	nos	últimos	05	(cinco)	anos,	ou	durante	a	vigência
do	CREDENCIAMENTO;

6.8.6.	A	CREDENCIADA	deverá	zelar	pelo	bem	estar	dos	animais	encaminhados	para	atendimento;

6.8.7.	Mitigar	riscos	de	fugas	e	acidentes	envolvendo	animais;

6.8.8.	Assumir	integral	responsabilidade	pelos	danos	decorrentes	desta	execução,	inclusive	perante	terceiros;

6.7.9.	Dar	destino	adequado,	segundo	a	legislação	vigente,	de	animais	quem	venham	a	óbito	(cadáveres),	e	de	partes,
excetuando	casos	em	que	a	CREDENCIANTE	solicite	a	responsabilidade	para	si;

6.8.10.	Apresentar	quando	solicitado,	Laudo	Médico	Veterinário	dos	animais	atendidos	pela	CREDENCIADA,	no	prazo
máximo	de	3	(três)	dias	úteis	contendo	identificação	do	animal,	como	espécie,	número	de	anilha	e/ou	microchip;

6.8.11.	Apresentar,	diariamente	para	a	CREDENCIANTE	por	e-mail	(zoobotanico.jlle@gmail.com),	no	mínimo	uma	vez
ao	dia,	os	prontuários	com	dados	atualizados	dos	animais	internados,	contendo	identificação	do	animal	como	espécie	e
número	da	anilha	ou	microchip.

6.8.12.	A	Alta	Clínica	dos	animais	internados	na	CREDENCIADA	deverá	ser	realizada	das	08:00	hs	às	12:00	hs	de
segunda	à	sexta-feira,	em	dias	úteis,	a	qual	deverá	ser	informada	a	CREDENCIANTE	por	e-
mail	(zoobotanico.jlle@gmail.com),	contendo	identificação	de	cada	animal	(espécie	e	número	da	anilha	ou	microchip)	de
Alta	Clínica	a	ser	retirado	do	estabelecimento	da	CREDENCIADA.	Animais	que	apresentarem	Alta	Clínica	fora	do	prazo
determinado	e	que	não	estiverem	mencionados	no	e-mail	(zoobotanico.jlle@gmail.com),	só	serão	recebidos	no	próximo
dia	útil,	mediante	a	nova	comunicação	a	ser	realizada	pela	CREDENCIADA,	respeitando	os	critérios	acima.

6.8.13.	A	CREDENCIADA	deverá	apresentar	junto	com	a	Nota	Fiscal	um	Relatório	dos	serviços	prestados,
preenchendo	todas	as	informações	solicitadas	no	modelo	Anexo	II	-	Relatório	de	Serviços	Veterinários	(0021031455);

6.8.14.	 A	 CREDENCIADA	 terá	 que	 fornecer	 os	 medicamentos	 durante	 o	 período	 que	 o	 animal	 estiver	 sob	 sua
responsabilidade,	também	receita	medicamentosa	e	recomendações	do	pós	atendimento.

6.8.15.	 A	 CREDENCIADA	 deverá	 efetuar	 reavaliações	 dos	 pacientes	 que	 realizaram	 procedimentos	 veterinários,	 até
que	 seja	 atestada	 plena	 alta	 médica	 veterinária,	 não	 havendo	 custos	 adicionais	 a	 CREDENCIANTE	 e	 ocorrerá	 da
seguinte	forma:

a)	Reavaliações	Periódicas:	serão	pré-agendadas	no	dia	da	alta/liberação	do	animal,	após	o	procedimento	realizado
ou	reavaliação	anterior,	conforme	prazo	de	retorno	indicado	pelo	médico	veterinário	responsável	pelo	atendimento;

b)	Reavaliações	Extraordinárias:	 através	 de	 consulta	 a	 ser	 realizada	 pela	 CREDENCIADA	 em	 até	 48	 (quarenta	 e
oito)	 horas	 após	 a	 solicitação	 da	 CREDENCIANTE,	 sempre	 que	 a	 mesma	 apontar	 qualquer	 complicação	 de	 maior
gravidade	durante	a	fase	de	recuperação	do	animal,	que	esteja	relacionada	ao	procedimento	veterinário	realizado	pela
CREDENCIADA;

6.8.16.	 Após	 a	 reavaliação	 de	 procedimento	 veterinário	 realizado	 pela	 CREDENCIADA,	 se	 houver	 necessidade,	 a
CREDENCIADA	 deverá	 realizar	 novo	 procedimento	 veterinário	 corretivo	 e	 fornecer	 nova	 receita	 medicamentosa	 e
recomendações.	 Porém,	 se	 constatado	 que	 o	 problema	 foi	 ocasionado	 por	 falha	 no	 procedimento	 médico	 veterinário
realizado	pela	CREDENCIADA,	os	valores	do	novo	procedimento	não	poderão	ser	cobrados	da	CREDENCIANTE.

6.8.17.	 Mediante	 autorização	 oficial	 da	 CREDENCIANTE	 poderá	 ser	 encaminhado	 à	 CREDENCIADA	 animais
transportados	por	órgãos	oficiais	e	munícipes,	respeitando	a	ordem	do	rodízio.

6.8.18.	Atender	as	legislações	vigentes	e	inerentes	ao	objeto.

6.9	-	Obrigações	da	Credenciante	específicas	do	objeto:
	

6.9.1.	Efetuar	o	transporte	dos	animais	para	execução	dos	serviços,	entrega	e	retirada,	no	estabelecimento	da
CREDENCIADA;

6.9.2.	Fiscalizar	a	prestação	dos	serviços	e	das	demais	cláusulas	deste	documento;

6.9.3.	Comunicar	por	escrito	a	CREDENCIADA,	sobre	as	possíveis	irregularidades	na	prestação	dos	serviços	para
adoção	de	providências	a	fim	de	sanar	os	problemas	eventualmente	ocorridos;

6.9.4.	Atestar	que	as	notas	fiscais	estejam	em	conformidade	com	este	documento	e	encaminhá-las	para	pagamento;

6.9.5.	Prestar	as	informações	e	os	esclarecimentos	que	venham	a	ser	solicitados	pela	CREDENCIADA.

6.9.6.	Prestar	as	informações	e	os	esclarecimentos	que	venham	a	ser	solicitados	pela	CREDENCIADA,	quando
necessários	ao	atendimento	dos	animais;

6.9.7.	Acompanhar,	fiscalizar	e	avaliar	o	cumprimento	deste	Termo	de	Referência;
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6.9.8.	Rejeitar	em	todo	ou	em	parte,	o(s)	serviço(s)	que	estiver(em)	em	desacordo	com	este	Termo	de	Referência	ou
que	fora	constatado	qualquer	irregularidade.

	
6.10	-	Das	sanções

6.10.1	No	caso	da	contratação,	as	sanções	administrativas	serão	as	mesmas	dispostas	na	Lei	14.133/2021	e	no	Edital.
7.	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO
7.1	 O	 pagamento	 será	 efetuado	 após	 o	 recebimento	 do	 serviço,	 (ou)	 parcialmente	 de	 acordo	 com	 as	 medições	 em
conformidade	com	o	cronograma	proposto;

7.2	Os	itens	serão	recebidos:

a)	Definitivamente,	no	prazo	máximo	de	10	(dez)		dias	corridos,	contados	a	partir	da	conclusão	do	atendimento	e	do
recebimento	 dos	 documento	 comprobatórios	 do	 atendimento,	 conforme	 as	 especificações	 do	 presente	 Termo	 de
Referência;

b)	Na	hipótese	de	a	verificação	a	que	se	refere	o	subitem	7.2,	"a"	não	ser	procedida	dentro	do	prazo	fixado,	reputar-
se-á	como	realizada,	consumando-se	o	recebimento	definitivo	no	dia	do	esgotamento	do	prazo;
c)	Se	a	CREDENCIANTE	constatar,	que	o(s)	serviço(s)	prestado(s)	não	corresponde(m)	ao	exigido	no	presente	Termo
de	Referência,	ou	em	quantidade	diversa	da	solicitada,	a(s)	CREDENCIADAS(S)	deverá(ão)	providenciar(em)	em	até
48	horas	a	correção	dos	serviço(s)/	 informações	visando	ao	atendimento	 total	das	especificações,	conforme	 item	2,
sem	 prejuízo	 da	 incidência	 das	 sanções	 previstas	 no	 contrato,	 no	 Edital,	 na	 Lei	 n°.	 14.133/2021	 e	 alterações
posteriores	e	no	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	n°.	8.078/90).

7.3.	O	prazo	para	a	solução,	pelo	credenciado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da	nota
fiscal	 ou	 de	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 verificadas	 pela	 Administração	 durante	 a	 análise	 prévia	 à
liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.

7.4	 O	 pagamento	 será	 por	 serviço	 prestado,	 após	 conferência	 e	 recebimento	 definitivo	 do	 atendimento	 das
especificações	do	Termo	de	Referência.
	
7.5	 Para	 fins	 de	 pagamento,	 a	 credenciada	 deverá	 apresentar	 a	 comprovação	 da	 regularidade	 trabalhista,
previdenciária	 e	 FGTS,	 além	 de	 outros	 documentos	 que	 comprovem	 a	 regularidade	 da	 credenciada	 nos	 termos	 do
artigo	92,	inciso	XVI	da	Lei
14.133/2021.
	
7.6	Emitir	documentos	fiscais	em	observância	às	regras	de	retenção	dispostas	na	Instrução	Normativa	RFB	nº	1.234
de	2012,	sob	pena	de	não	aceitação.
	
7.7	O	método	de	avaliação	e	conformidade	dos	serviços	prestados,	deverão	observar	os	padrões	mínimos	de	qualidade
e	desempenho	do	item	5.
8.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

Forma	de	seleção	e	critério	de	julgamento

8.1.	O	fornecedor	será	selecionado	por	meio	da	realização	de	procedimento	de	CREDENCIAMENTO.

8.2.	A	credenciada	deverá	dispor	de	equipe	suficiente	e	qualificada	para	atender	os	serviços	descritos	no	item	1.2.

8.2.1.		Os	profissionais	médicos	veterinários	deverão	ser	inscritos	no	Conselho	Regional	de	Medicina	Veterinária	de
Santa	Catarina	-	CRMV/SC.
	
8.3	-	Da	participação	de	consórcio

8.3.1	Será	admitida	a	participação	de	empresas	em	consórcio,	observados	os	requisitos	legais	e	regras	previstas	no
Edital.
	
9.	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO
9.1.	 O	 custo	 estimado	 total	 da	 contratação	 é	 de	 R$500.000,00	 (Quinhentos	 Mil	 Reais),	 conforme	 Orçamentos
Planilhados	que	instrui	o	presente	processo	de	contratação.
10.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
10.1	 Os	 valores	 para	 a	 presente	 contratação	 estão	 em	 conformidade	 com	 a	 previsão	 orçamentária	 das	 unidades
participantes;
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10.2	 Estão	 previstos	 recursos	 orçamentários	 para	 a	 presente	 contratação,	 que	 estão	 discriminados	 junto	 ao
documento	"Requisição	de	Compras"		que	fará	parte	do	presente	processo.
10.3.	A	dotação	relativa	aos	exercícios	financeiros	subsequentes	será	indicada	após	aprovação	da	Lei	Orçamentária
respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.
11.	DA	ASSINATURA	ELETRÔNICA
11.1	 -	Considerando	que	assinatura	dos	 instrumentos	contratuais	 são	 realizados	eletronicamente,	mediante	 login	e
senha,	 deverão	 o(s)	 representante(s)	 legal(is)	 do(s)	 proponente(s)	 providenciar(em)	 a	 sua	 assinatura	 eletrônica,	 de
acordo	com	Instrução	Normativa	n°	183/2023,	regulamentada	pelo	Decreto	Municipal	nº	56.185/2023.
	
11.1.1	 -	 O(s)	 representante(s)	 legal(is)	 do(s)	 interessado(s)	 em	 participar	 da	 licitação	 poderá(ão)	 providenciar	 seu
cadastro,	 com	 autenticação	 de	 conta	 através	 do	 login	 único	 "gov.br"	 para	 liberação	 da	 assinatura	 eletrônica,	 de
acordo	 com	 o	 que	 estabelece	 a	 carta	 de	 serviços	 disponível	 no	 seguinte	 link:
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/acessar-	portal-de-autosserviço/
	
11.2	-	Após	declarado	vencedor	o(s)	representante(s)	legal(is)	do(s)	proponente(s)	deverá(ão)	estar	com	o	seu	usuário
externo	certificado	para	efetuar	a	assinatura	eletrônica,	nos	termos	do	Decreto	nº	56.185/2023,	sob	pena	de	decair	do
direito	de	assinar	o	Contrato	e/ou	eventuais	alterações,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	no	edital.
	
11.2.1	-	É	de	responsabilidade	exclusiva	do(s)	representante(s)	legal(is)	do(s)	proponente(s)/interessado(s)	a	criação
de	seu	cadastro	com	autenticação	de	conta	através	do	login	único	"gov.br"	para	liberação	da	assinatura	eletrônica.
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Camila	Uller	de	Britto,	Coordenador(a),	em	22/05/2025,
às	11:40,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de
08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jackson	Santos,	Coordenador(a),	em	22/05/2025,	às
11:41,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de
08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o	código
verificador	25457601	e	o	código	CRC	6AE5CC02.

Rua	Dr.	João	Colin,	2.719	-	Bairro	Santo	Antônio	-	CEP	89218-035	-	Joinville	-	SC	-	www.joinville.sc.gov.br
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